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espetáculo “Diários Marginais - Um Encontro Com Lima Barreto e
João do Rio”. DATA DA ASSINATURA: 21.09.2016. FUNDAMENTO:
Proc. nº E-18/002/721/2016.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/210/2016. PARTES: FU-
NARJ e Associação dos Amigos da Sala Cecília Meireles. OBJETO:
Permissão de uso a utilização, a título precário, da SCM, para a rea-
lização do concerto da Série Sala Orquestras “Orquestra Petrobrás
Sinfônica”. DATA DA ASSINATURA: 01.09.2016. FUNDAMENTO:
Proc. nº E-18/002/760/2016.
*Omitido no D.O. de 21.09.2016.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/227/2016. PARTES: FU-
NARJ e Rodrigo Chenicharo Portella. OBJETO: Permissão de uso a
utilização, a título precário, do TGG, para a realização do espetáculo
“Antes da Chuva”. DATA DA ASSINATURA: 02.09.2016. FUNDA-
MENTO: Proc. nº E-18/002/745/2016.
*Omitido no D.O. de 22.09.2016.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/233/2016. PARTES: FU-
NARJ e Juciana Galdino de Araujo. OBJETO: Permissão de uso a
utilização, a título precário, do TAA, para a realização do curso livre
“Teatro Essência do Palco”. DATA DA ASSINATURA: 08.09.2016.
FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/823/2016

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/232/2016. PARTES: FU-
NARJ e Associação dos Amigos da Sala Cecilia Meireles. OBJETO:
Permissão de uso a utilização, a título precário, da SCM, para a rea-
lização do concerto “Série Pianos na Sala - Pablo Rossi”. DATA DA
ASSINATURA: 08.09.2016. FUNDAMENTO: Proc. nº E-
18/002/761/2016.
*Omitidos no D.O. de 28.09.2016.

Id: 1987812

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE REPRODUÇÃO
DE IMAGEM Nº 18/009/2016. PARTES: FUNARJ e Guilherme Simões
Gomes Junior. OBJETO: A FUNARJ autoriza a reprodução de ima-
gem, conforme descrição constante em documento anexo a este ins-
trumento. DATA DE ASSINATURA: 12/09/2016. FUNDAMENTO: Proc.
nº E-18/002/803/2016.
*Omitido no D.O. de 30.09.2016.

Id: 1987744

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS.
PARTES: FUNARJ e Fundação de Arte de Niterói - FAN, com inter-
veniência do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Cultura. OBJETO: Parte do imóvel situado na Rua Pre-
sidente Pedreira nº 78, no Municipio de Niterói, do qual a FUNARJ é
senhor possuidor, conforme Termo de Transferência de Imóvel e a
respectiva planta de localização, que fazem parte do presente Termo.
DATA DE ASSINATURA: 03.08.2016. FUNDAMENTO: Proc. nº E-
18/001/1360/2015.
*Omitido no D.O. de 23.08.2016.

Id: 1987819

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO AO TPUT Nº 18/239/2016.
PARTES: FUNARJ e Ribamar Arruda Ribeiro. OBJETO: Fica autori-
zado o PERMISSIONÁRIO a distribuir 150 (cento e cinquenta) ingres-
sos para formação de plateia, todos destinados à produção. DATA DE
ASSINATURA: 21/09/2016. FUNDAMENTO: Proc. nº E-
18/002/354/2016.

*INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO AO TPUT Nº 18/227/2016.
PARTES: FUNARJ e Rodrigo Chernicharro Portella. OBJETO: Fica
autorizado ao PERMISSIONÁRIO a prorrogar o espetáculo “Antes da
Chuva”, para realizar sessões nos dias 22 e 23/09/2016, quinta-feira e
sexta-feira, às 20:00 horas, no TGG. DATA DE ASSINATURA:
13/09/2016. FUNDAMENTO: Proc. nº E-18/002/745/2016.
*Omitido no D.O. de 03.10.2016.

Id: 1987813

Secretaria de Estado de
Assistência Social e Direitos Humanos

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 006/2013.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Assistência Social e Direitos Humanos e o CENTRO DE REABI-
LITAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - CRISEC.
OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio nº 006/2013,
para atender a CLÁUSULA SEGUNDA, Inciso I, alíneas “a” e “g” do
Termo de Convênio nº 006/2013.
VIGÊNCIA: De 27/08/2016 a 26/09/2016.
VALOR: O Estado/Secretaria de Estado de Assistência Social e Di-
reitos Humanos/SEASDH, não aportarão repasses financeiros para es-
te período.
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pelas disposições contidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, na Lei nº 8.666, de
21.06.1993 e na CLÁUSULA SEGUNDA, Inciso I, alíneas “a” e “g” do
Termo de Convênio nº 006/2013.
PROCESSO N º E-23/001/1043/2013.
DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2016.
*Omitido no D.O. de 27.08.2016.

Id: 1987777

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*INSTRUMENTO: Contrato nº 006/2016.
PARTES: FUNDAÇÃO LEÃO XIII e a Empresa INSTITUTO DE PSI-
COLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL.
OBJETO: Prestação de serviços de fisioterapia conforme discriminado
no termo de referência e na proposta detalhe que integram o Edital.
VALOR: R$ 1.168.998,21 (hum milhão, cento e sessenta e oito mil
novecentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos),
PRAZO: 03 (três) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2016.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/1993, art. 57, inciso II.
PROCESSO Nº E-23/003/229/2016.
*Omitido no D.O. de 05.09.2016.

Id: 1987258

Procuradoria Geral do Estado
EDITAL

38º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO torna público que estarão abertas as inscrições pa-
ra o 38º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de Prática Fo-
rense e de Organização Judiciária, regulamentado pela Resolução
PGE nº 3.952, de 04 outubro de 2016.

O Exame de Seleção será realizado na cidade do Rio de Janeiro, em
um único dia, em data, horário e local a serem oportunamente de-
signados pelo Presidente da Comissão de Seleção e devidamente di-
vulgados, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro, Parte I.

I - CANDIDATOS:
Poderão inscrever-se estudantes do Curso de Direito que estejam cur-
sando, no ato da inscrição, até o 9º período letivo, para o regime de
períodos semestrais, ou até o penúltimo semestre, para o regime se-
riado anual, sendo certo que, em caso de aprovação no certame, a
admissão deverá observar todas as condições previstas nos arts. 29 e
seguintes do Regulamento do Exame.

II - PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
As inscrições serão realizadas no período de 10 de outubro a 10
de novembro de 2016, podendo ocorrer prorrogação a critério do
Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado. O pa-
gamento da taxa de inscrição poderá ocorrer até o dia 11 de no-
vembro de 2016, em qualquer banco, durante o horário de expedien-
te bancário.

III - LOCAL:

III.1 - Os pedidos de inscrição serão recebidos no portal
www.pge.rj.gov.br.

III.2 - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
Internet será disponibilizado Posto de Inscrição Presencial, na sede da
Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo, nº 27 -
2º andar - Centro -Rio de Janeiro (RJ).

III.3 - O candidato deverá dirigir-se ao Posto munido de documento
oficial de identidade, original.

III.4 - O pedido de inscrição por procurador deverá ser instruído com
o respectivo mandato, dispensado o reconhecimento de firma (Código
Civil, art. 654).

IV - HORÁRIO:

IV.1 - Os pedidos de inscrição poderão ser feitos, na Internet, até as
23:59 horas do dia 10 de novembro de 2016.

IV.2 - Na sede da Procuradoria, o atendimento no Posto de Inscrição
Presencial será realizado de segunda-feira a sexta-feira, das 11 às 17
horas, exceto feriados e pontos facultativos.

IV.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer no horário de
funcionamento das agências bancárias, impreterivelmente até o dia 11
de novembro de 2016.

V - INSCRIÇÃO:

V.1 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:

V.1.1 - preencher ficha de inscrição, seguindo modelo estabelecido
pela Procuradoria Geral do Estado;

V.1.2 - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de boleto
bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do Estado
na Internet (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Procuradoria
Geral do Estado, durante o período de inscrições.

V.2 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para a apreciação
da documentação pertinente pela Procuradoria Geral do Estado, caso
o candidato pretenda obter isenção do pagamento da taxa de ins-
crição deverá, pessoalmente ou por procurador, apresentar requeri-
mento no Protocolo da PGE, situado na Rua do Carmo, nº 27, térreo,
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.011-900 (das 11 às 17 horas, exceto
feriados e/ou pontos facultativos), até o dia 20 de outubro de 2016,
ou enviá-lo pelos Correios para Centro de Estudos Jurídicos, Rua do
Carmo, nº 27, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.011-900, com
postagem até esta mesma data.

V.2.1 - O requerimento, cujo modelo estará disponível a todos os can-
didatos no site www.pge.rj.gov.br, será dirigido ao Presidente da Co-
missão de Seleção e incluirá a qualificação completa do requerente e
os fundamentos do pedido de isenção, contendo, em anexo:
a) cópia da Ficha de Inscrição no Exame de Seleção devidamente
preenchida;
b) declaração de hipossuficiência;
c) cópia do comprovante de residência;
d) cópia de comprovante de renda do requerente ou de quem este
dependa economicamente;
e) declaração de dependência econômica firmada por quem provê o
sustento do requerente (quando for o caso);
f) declaração de renda do núcleo familiar (item V.2.2);
g) outros documentos eventualmente necessários à comprovação da
alegada hipossuficiência de recursos ou cópia do comprovante de ins-
crição do candidato no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal.

V.2.1.1 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos.

V.2.2 - Para a comprovação da renda familiar, deverão ser apresen-
tadas cópias dos seguintes documentos dos membros da família:
a) no caso de empregados de empresas privadas: cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham
fotografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho
(com as alterações salariais), e da primeira página subsequente em
branco;
b) no caso de servidores públicos: cópia de contracheque atual;
c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos rendimen-
tos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou recibo
de pagamento a autônomo (RPA);
d) no caso de desempregados: declaração de que está desemprega-
do, não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade
profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar
com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirma-
tivas; cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - pá-
ginas que contenham fotografia, identificação e anotações do último
contrato de trabalho, com correspondente data de saída, e da primeira
página subsequente em branco;
e) no caso de servidor público, exonerado ou demitido: cópia do ato
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documen-
tos constantes da alínea anterior.

V.3 - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por ausência de
comprovação do requisito da hipossuficiência, o candidato poderá ge-
rar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo
previsto no item IV.1. Uma vez gerado o boleto, o respectivo paga-
mento deverá observar o prazo estabelecido no item IV.3 deste Edi-
tal.

V.4 - Ficam reservadas aos negros e índios 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas, nos termos da Lei Estadual nº 6.067, de 25 de ou-
tubro de 2011, e às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por
cento), nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de 25
de setembro de 2008.

V.4.1 - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo de-
verá declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada
qualquer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.

V.4.1.1 - Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE
nº 3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e índios deverá, no dia da Prova Objetiva, pra-
ticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.

V.4.2 - A inscrição, em relação às pessoas portadoras de deficiência,
ficará condicionada à possibilidade de realização da prova em circuns-
tâncias que não importem quebra de sigilo, com a identificação do
candidato, ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o can-
didato especificar a necessidade especial no formulário de inscrição.

V.4.2.1 - A Comissão de Seleção poderá, antes de deliberar sobre
qualquer pedido de inscrição das pessoas portadoras de deficiência,
solicitar a prévia inspeção médica oficial, a qual também poderá ocor-
rer antes da admissão no programa.

V.5 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição realizados
por meio de transferências entre contas correntes, depósitos em cai-
xas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios diversos
daqueles especificados no item V.1.2.
V.6 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública.

VI -VAGAS:

VI.1 - À medida que surgirem vagas na Procuradoria Geral do Estado,
poderão ser convocados a estagiar, por ordem de classificação, todos
os candidatos aprovados, de acordo com o quantitativo de vagas para
o Estágio de Prática Forense e de Organização Judiciária, conside-
rando os percentuais destinados aos candidatos negros e índios e aos
portadores de deficiência.

VI.2 - Os candidatos inscritos para estágio nas 1ª, 2ª e 3ª Procura-
dorias Regionais, se aprovados no Exame de Seleção, poderão ser
convocados para estagiar na Capital.

VII - PROVAS:

VII.1 - O Exame de Seleção consistirá em Prova Objetiva, de múltipla
escolha, eliminatória, contendo 50 (cinquenta) questões, valendo 2
(dois) pontos cada uma, sobre as matérias integrantes do programa
anexo à Resolução PGE nº 3.952/2016.

VII.2 - A prova será realizada na cidade do Rio de Janeiro, em um
único dia, em data e locais a serem oportunamente designados pelo
Presidente da Comissão de Seleção e devidamente divulgados, me-
diante publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

VII.2.1 - A NOTA FINAL do candidato será a soma aritmética dos
pontos atribuídos a cada uma das cinco disciplinas.

VII.2.1.1 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem
nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
VII.3 -O candidato que não comparecer ao local da prova será au-
tomaticamente eliminado do concurso.

VII.4 - Não será permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a
deficiência impossibilitar a realização da prova pelo próprio candidato.
Nesse caso, o candidato será acompanhado por servidor da Procu-
radoria Geral do Estado devidamente treinado.

VII.5 - Não será permitida qualquer modalidade de consulta, tais como
a legislação, livros, impressos ou anotações.

VII.6 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Comissão
de Seleção, o candidato que, durante a realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
b) utilizar-se de qualquer forma de consulta, como anotações, livros
ou impressos;
c) utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
d) utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
e) deixar de entregar o cartão-resposta.

VII.7 - O gabarito da prova será publicado no Diário Oficial do Estado,
Parte I, cabendo recurso nos dois dias úteis subsequentes à publi-
cação.

VII.8 - As notas dos candidatos, bem como a relação dos candidatos
aprovados, com a respectiva classificação, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado, Parte I. Do resultado final será admitido recurso à
Comissão de Seleção, nos dois dias úteis subsequentes à publicação,
visando exclusivamente à correção de erro material.

VII.9 - A Comissão de Seleção decidirá soberanamente sobre os re-
cursos, publicando-se esta decisão no Diário Oficial do Estado - Parte
I.
VIII - ADMISSÃO:

VIII.1 - Serão admitidos a estagiar os candidatos aprovados no Exame
de Seleção e que estejam matriculados a partir do 7º período do Cur-
so de Direito ou nos últimos 2 (dois) anos, para o regime seriado
anual do curso de Bacharel em Faculdades de Direito, oficiais ou re-
conhecidas, sediadas no Estado do Rio de Janeiro.

VIII.2 - No ato de admissão, os candidatos devem apresentar os se-
guintes documentos:
a) declaração da Faculdade em que se ateste a matrícula a partir do
7º (sétimo) período do Curso de Direito ou nos últimos 2 (dois) anos,
para o regime seriado anual do curso de Bacharelado em Faculdades
de Direito, oficiais ou reconhecidas, sediadas no Estado do Rio de Ja-
neiro.
b) comprovante de inscrição no Quadro de Estagiários da OAB/RJ.

VIII.3 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candi-
datos aprovados no 38º Exame de Seleção quantos sejam necessá-
rios para atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado,
de acordo com o quantitativo de vagas para o Estágio de Prática Fo-
rense e de Organização Judiciária, considerando os percentuais des-
tinados aos candidatos beneficiários das cotas.

VIII.4 - À medida que ocorram novas vagas, os demais candidatos
aprovados poderão ser convocados para preenchê-las, observados os
mesmos critérios previstos no item VIII.3.

VIII.5 - Nas vagas que surgirem, serão aproveitados, preferencialmen-
te, os candidatos aprovados em Exames de Seleção anteriores, ainda
não admitidos e que comprovarem não ter, ainda, concluído o Curso
de Direito, apresentando, para tanto, declaração comprobatória de ma-
trícula na Faculdade.

IX - BOLSA-AUXÍLIO:
Os estagiários farão jus ao recebimento de bolsa-auxílio no valor de
R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), além de auxílio-transporte.

X - CARGA HORÁRIA:
A carga horária será de 4 (quatro) horas diárias, de acordo com o
expediente da Procuradoria Geral do Estado.

Id: 1987595

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE ADMISSÃO NO PROGRAMA DE RESI-
DÊNCIA JURÍDICA DA PGE. DATA DA ASSINATURA: 28.09.2016.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO) e os alunos-residentes: THIAGO SARAIVA CABRAL,
DIEGO BRAINER DE SOUZA ANDRÉ e DANILO FERREIRA TAVEI-
RA DE CARVALHO OLIVEIRA. VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO: R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) mensais. OBJETO: Residência
Jurídica. PRAZO: 2 (dois) anos. FUNDAMENTO: Resoluções PGE nº
2.483, de 28.05.2008, nº 3705, de 26.01.2015 e PORTARIA Nº149-
CEJUR/PGE, de 23.09.2016.

Id: 1987597

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE ADMISSÃO NO PROGRAMA DE RESI-
DÊNCIA JURÍDICA DA PGE. DATA DA ASSINATURA: 28.09.2016.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO) e os alunos-residentes: DIOGO DOS SANTOS BAPTIS-
TA, MARCELA PARANHOS PIMENTEL, VICTOR DE ALMEIDA PIRES
AMADO, NATALIA BRAZIL SILVADO MOREIRA, BRUNA RIBEIRO
VELOSO, CARLOS LEONARDO OLIVEIRA SILVA, JOÃO MORENO
ONOFRE BARCELLOS, ALEXANDRE SHIOJI NASSER KASSAVARA,
ANANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, LUCAS CALDAS GOMES GA-
GLIANO e LIVIA MARIA PORTES CASIMIRO. VALOR DA BOLSA-
AUXÍLIO: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) mensais. OBJE-
TO: Residência Jurídica. PRAZO: 2 (dois) anos. FUNDAMENTO: Re-
soluções PGE nº 2.483, de 28.05.2008, nº 3802, de 11.08.2015 e
PORTARIA Nº150-CEJUR/PGE, de 23.09.2016.

Id: 1987598
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